
REQUERIMENTO Nº 
1462
, DE 2016

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a Associação dos Detetives Profissionais de Mogi Guaçu, pelo transcurso do aniversário de 17 anos de fundação da Corporação e pela passagem do “Dia do Detetive”, a ser comemorado no dia 26 de julho próximo.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor André Luis da Silva, Diretor Presidente do Conselho dos Detetives Particulares do Estado de São Paulo, Caixa Postal 835, CEP 13845-970, Mogi Guaçu - São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa parabenizar Associação dos Detetives Profissionais de Mogi Guaçu, pelo transcurso do aniversário de 17 anos de fundação da Corporação e pela passagem do “Dia do Detetive”, a ser comemorado no dia 26 de julho próximo.


Desta forma, a fim de homenagear esses profissionais formulamos, por meio desta propositura, votos de congratulações deste Poder com a entidade e seus associados.

Criado pela Lei nº 9.369, de 6 de setembro de 1996, o Dia do Detetive Particular tem por objetivo homenagear o profissional dedicado no cumprimento de suas tarefas.

Nada mais justo, portanto, que esta data tão importante seja registrada dos Anais deste Poder Legislativo, com publicação no Diário Oficial deste Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Barros Munhoz
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